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SOLICITAMOS ÀS EMPRESAS PARTICIPANTES QUE AO APRESENTAREM SUAS 
PROPOSTAS E LANCES O FAÇAM COM CONSCIÊNCIA E CERTEZA DE QUE TERÃO 
CONDIÇÕES DE ENTREGAR O OBJETO LICITADO DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E NOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE 
ESTABELECIDOS. 

PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇÃO DE PREÇOS CONSTITUEM 
EXCEÇÕES À REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS EXCEPCIONALÍSSIMOS, 
DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E COM DEVIDO EMBASAMENTO LEGAL. 

ASSIM, REFORÇAMOS QUE AS PROPOSTAS DEVEM SER EFETIVADAS DE FORMA 
CONSCIENTE, A FIM DE SE EVITAREM PROBLEMAS TANTO PARA O MUNICÍPIO COMO 
PARA AS EMPRESAS PARTICIPANTES 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 

 
A Prefeitura de Santa Mariana, Estado do Paraná torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor 
Preço Global, para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos.  

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 
– Lei do Pregão, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis. 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinados.  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2015  
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até o dia 24 de setembro de 2015 às 
08:30 horas 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de setembro de 2015 às 09:00 horas 
Local: Departamento de Licitação, situado na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151, Santa 
Mariana – PR, CEP: 86.350-000.  
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Site: www.santamariana.pr.gov.br – Licitações 
 

1 – OBJETO  
1.1 – Este Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para contratação de 
empresa para desenvolvimento de Projeto básico de arquitetura, executivo e 
complementares para execução de edificação de Ginásio Poliesportivo no Distrito do 
Panema, conforme especificado no Anexo 01 - Termo de Referência, que é parte integrante deste 
Edital.  

1.1.1 – Os serviços serão executados conforme a necessidade do município, durante o 
prazo de vigência do contrato. 

1.1.2 – Os serviços objeto da presente licitação deverão ser prestados em até 60 dias  
após a ordem de serviço  emitida pelo município. 

1.1.3 - Se forem constatadas irregularidades no serviço executado, a empresa 
contratada sofrerá as penalidades cabíveis, bem como a aplicação de multa de 10 (dez) por 
cento sobre o valor do serviço realizado pela contratante até a data da apuração das 
referidas irregularidades, bem como será responsabilizada por danos que possam ser 
causados ao município. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO  
2.1 - Poderão participar deste Pregão as empresas do ramo que atenderem as exigências deste 
Edital e seus Anexos.  
2.2 - A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.  
2.3 - Não poderão participar deste pregão:  

2.3.1 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se 
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encontre incursa na penalidade prevista no Art. 87, incisos III e IV da Lei 8.666/93.  
2.3.2 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição.  

2.3.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.  
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.  
2.3.5 - Servidor ou dirigente deste Município de Santa Mariana, Paraná. 

3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas;  
e) desclassificar propostas indicando os motivos;  
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;  
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
h) declarar o vencedor;  
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
j) elaborar a ata da sessão;  
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação.  

 

4 - CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES  
4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um 
representante munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, podendo 
utilizar-se do modelo indicado no ANEXO 02, ou por procuração (com firma reconhecida em 
cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento 
equivalente.  

4.1.1 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer 
ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de 
seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso.  

4.1.2 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme ANEXO 05.  

4.1.3 – Informação de Composição de Quadro Societário da empresa, conforme 
ANEXO 03. 
4.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 
147/2014, para efeito do tratamento diferenciado, deverá ser comprovada mediante apresentação 
de Declaração conforme modelo sugerido no ANEXO 06.  
4.3 - Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens 4.1, 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 
4.2 deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES.  
4.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.  
4.5 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar 
os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame.  
4.6 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 
devidamente autenticadas por cartório competente, caso optar por cópia xerografada a ser 
autenticada por servidor da administração não se esquecer de apresentar o original no ato do 
credenciamento.  
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5 – ENTREGA DOS ENVELOPES  
5.1 – Os Envelopes nº 01 – Proposta de Preço e nº 02 – Habilitação serão entregues lacrados e 
identificados como segue ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento.  

PREFEITURA DO MUNCÍPIO DE SANTA MARIANA  
NOME COMPLETO DO LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇO  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA  
NOME COMPLETO DO LICITANTE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01)  
6.1 - A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, 
dia e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e identificados conforme segue:  
6.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:  

6.2.1 - Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam 
prejudicar o seu entendimento e autenticidade. Em papel timbrado do proponente 
devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada nas demais pelo proponente ou 
seu representante legal, podendo ser utilizado o modelo /sugestão do ANEXO 04.  

6.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), se houver.  

6.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.2.4 - No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as 
ESPECIFICAÇÕES conforme Anexo 01 – Termo de Referência, deste Edital . 

6.2.5 – As empresas deverão solicitar por e-mail o arquivo para apresentação de 
proposta digital no formato do sistema utilizado pelo Município, que deverá ser 
apresentado juntamente com a proposta escrita. 

 6.2.5.1 – Caso a(s) empresa(s) não tragam o arquivo digital a sessão será 
suspensa pelo tempo necessário para que O REPRESENTANTE da empresa, 
digite a sua proposta, nos exatos termos da proposta escrita, em arquivo do 
sistema. 

6.3 - Apresentar preços unitários e totais, havendo incorreção nos cálculos, será considerado o 
valor unitário.  

6.3.1 – O preço oferecido deverá ser expresso com duas casas decimais (0,00), valor 
unitário e total e por lote, em caso de divergência entre o valor unitário, total e por lote, será 
considerado o primeiro, tendo efeito comparativo por lote para a classificação das propostas.  

6.3.2 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

6.3.3 - Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 
e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

6.4 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
6.5 – Conter a qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar o 
Contrato ou Ata de Registro de Preços, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone 
(fixo e móvel) e estado civil e indicar dados bancários para depósito. 
6.6 - Data e assinatura do Representante Legal da proponente;  
6.7 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, por omissão, irregularidade, ou defeito, se capazes de 
dificultar o julgamento, ou ainda:  
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6.7.1 – Ultrapassem os valores superiores ao máximo estimado no Anexo 01 – Termo 
de Referência; 

6.7.2 - Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;  
6.7.3 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do produto licitado;  
6.7.4 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 

o presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;  
6.7.5 - Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor; 

 
7 - DA HABILITAÇÃO 
7.1 – O Envelope nº 02, de Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados que 
dizem respeito a:  
7.1.1 - Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por 
ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma 
individual, quando for o caso; 
7.1.1.2 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
7.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
7.1.2 - Os documentos exigidos nos itens “7.1.1.1, 7.1.1.2 e 7.1.1.3”, deste item, poderão ser 
substituídos pela Certidão Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos 
extratos da Junta Comercial, devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando 
os representantes legais e a composição acionária da empresa. 
7.1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação de Declaração conforme modelo sugerido no ANEXO 06; 
7.1.4 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96 devem 
apresentar o comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal. 
7.1.2 - Regularidade Fiscal: 
7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.1.2.2 - Certidão de negativa de débito junto ao Sistema de Seguridade Social (INSS); 
7.1.2.3 – Certidão de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
7.1.2.4 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
7.1.2.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei 12440/2011; 
7.1.2.6 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 
prova equivalente, na forma da lei referente aos tributos estaduais; 
7.1.2.7 - Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal referente aos tributos 
municipais; 
7.1.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.1.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado, às mesmas, o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 
Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
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7.1.3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.1.1., 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1.4.1. - Certidão Negativa de Falência e Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, 
expedida pelo cartório do distribuidor da interessada, ou de Execução Patrimonial do domicilio da 
Pessoa Física, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua 
apresentação. 
7.1.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.1.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente ou compatível em 
características, com o objeto da licitação, mediante apresentação de pelo menos 1 (um) atestados 
ou certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, com clara identificação 
de seu subscritor  

7.1.5.2 Certidão de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU) comprovando a regularidade da situação da 
licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente. 

7.1.5.3 Declaração de disponibilidade, entre os Responsáveis Técnicos da Empresa, de pelo 
menos, um arquiteto ou um engenheiro civil para a execução dos trabalhos a contratar, devendo a 
comprovação de vínculo desses profissionais com a licitante ser demonstrada através do registro 
da Empresa no CREA, em que figurem os profissionais relacionados. 

7.1.5.4 A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante 
uma das seguintes formas: 

 Carteira de Trabalho; 

 Certidão do CREA; 

 Contrato social; 

 Contrato de prestação de serviços; 

 Contrato de Trabalho registrado na DRT; 

 Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica 
pela obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico 
da empresa, no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 

7.1.6.- OUTRAS DECLARAÇÕES  
7.1.6.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública – Anexo 07. 
7.1.6.2 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo represente legal da licitante 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e também 
menor de dezesseis anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na 
forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99 – Anexo 08 
7.1.6.3 – Declaração de responsabilidade – Anexo 09 
7.1.6.4- Declaração de visita técnica –Anexo 10 
7.1.6.5- A visita técnica deverá ser realizada até o dia 21 de Setembro de 2015, realizar 
agendamento com o Sr. Olavo Generoso Lorena ou Beatriz Ayumi Sakamoto pelo telefone (43) 
3531-1144. Para realizar a vistoria, os representantes deverão apresentar registro profissional e 
documento comprovando estarem credenciados pela empresa interessada. 

7.1.7 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.1.7.1 – Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração. 
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7.1.7.2 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. 
7.1.7.3 – A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
7.1.7.4 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas, exceto para a Certidão negativa de falência ou 
concordata (item 7.1.4.1) onde é solicitado o prazo de 60 (sessenta) dias. 
7.1.7.5 - Não serão aceitos documentos cujas datas de emissão sejam posteriores à data da 
autenticação ou reconhecimento de firma. 
 
8 – DA SESSÃO PÚBLICA  
8.1 - A sessão pública será, conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as 
disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com 
as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já determinado.  
8.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes.  
8.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência 
e posterior rubrica.  
8.4 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº. 01 - contendo as propostas de preços, 
quando será fará a aceitação das propostas, observado o atendimento aos subitens 6.2 a 6.6, 
deste Edital; e classificará o autor da proposta de Global e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 
preço.  
8.5 - Aos proponentes classificados para a segunda fase, será dada oportunidade para novas 
propostas, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
8.6 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

8.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores ao melhor preço.  

8.6.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte 
forma:  

8.6.3 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

8.6.4 - Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos itens 
8.7, deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.6.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta.  

8.6.6 - Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  

8.6.7 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.7 - O disposto no item 8.6 e seus subitens, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o 
desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio 
a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 
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8.8 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções 
legais e determinadas neste edital. 
8.9 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
Edital e seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA. 
8.10 - Encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e ordenadas as 
ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo critério de menor 
preço por item. 
8.11 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada, 
decidindo motivadamente a respeito. 
8.12 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que tiver formulado. 
8.13 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado 
vencedor do item, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do item. 
8.14 – Se o proponente não atender as exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de licitante habilitado, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do item. 
8.15 - Nas situações previstas nos subitens e 8.6.7, 8.11 e 8.14, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.16 - A manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro 
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias úteis, abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contra-razões. 
8.17 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
8.18 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 
8.19 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes 
presentes. 
 
9 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 
devendo ser feito mediante protocolo a ser realizado no protocolo geral da Prefeitura de Santa 
Mariana. 
9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados sejam 
avisados, poderá suspender a data de abertura. 
9.3 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
9.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente; 
9.5 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 
fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente; 
9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
9.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
9.8 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.10 – Não serão aceitas impugnações feitas via fax ou e-mail. 
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10 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10% (dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
do contrato, exceto prazo de entrega. 

10.2 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados à Administração pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 
 
11 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 – As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 
dotação(ões) orçamentária(s)a elencadas a seguir e a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de 
Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria: 
07.002.12.365.0010.2.049.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
 
12 - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1 – Os serviços objeto deste Pregão deverão ser executados num prazo máximo de 60 dias, 
mediante solicitação que se fará através da emissão de Ordem de Serviço. 
12.2 – Na Nota Fiscal contendo a descrição dos serviços deve constar a identificação da Ordem 
de Serviço, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e 
CRF do FGTS. 
12.2.1 – O faturamento deverá ser emitido para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA – CNPJ 75.392.019/0001-20 - endereço: Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 – Cx. 
Postal 03 – CEP: 86.350-000 - Santa Mariana – PR. 
12.3 - O licitado vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da intimação, para assinatura 
do contrato, que obedecerá às condições indicadas no Edital, na qual serão definidas as 
condições da execução da contratação, do pagamento, das obrigações e as penalidades em que 
estará sujeito pela eventual inobservância das condições ajustadas. 
12.4 - Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o 
licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do 
Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo I deste Edital, constando os valores 
do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 
primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente. 
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12.5 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado por uma vez, quando a 
adjudicatária comprovar ter ocorrido impedimento por motivo de força maior. 
12.6 - No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser 
acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão dos 
quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a Contratada o direito a qualquer 
reclamação ou indenização. 
12.7 - Na hipótese da ocorrência de atraso no início do fornecimento, decorrente de motivo de 
força maior e/ou fatores imponderáveis, os fatos deverão ser submetidos, por escrito, ao órgão 
licitador, com as justificativas correspondentes, para análise e decisão, desde que dentro do prazo 
estabelecido para a sua entrega. 
12.8 - Quando imotivada, a justificativa não será causa excludente da aplicação de sanções. 
12.9 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado na convocação 
caracterizará inadimplência das obrigações contratuais, sujeitando-o às penalidades previstas 
neste Edital e na legislação vigente. 
12.10 - Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o processo de licitação retornará ao 
Pregoeiro, para convocação dos licitantes remanescentes na apresentação da documentação de 
habilitação para exame, respeitada a ordem de classificação das propostas, e assim, 
sucessivamente, até apuração de uma que atenda aos requisitos do Edital. 
 
13 – PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas iguais em até 05 (cinco) dias, através 
de crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF 
do FGTS, uma parcela na entrega de todos os projetos e outra na aprovação pelos órgãos 
competentes. 
13.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da 
Nota Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas. 

13.1.2 – NÃO SERÃO RECONHECIDAS AS NOTAS FISCAIS QUE NÃO VIEREM 
ACOMPANHADAS DA CÓPIA DA ORDEM DE SERVIÇO DEVIDAMENTE ASSINADA 
PELO DEPARTAMENTO COMPETENTE E OBRIGATORIAMENTE PELO CHEFE DO 
EXECUTIVO 

13.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
13.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para o Município de Santa Mariana – Estado do Paraná. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 
Santa Mariana revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O Município de Santa Mariana poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
14.2 – O objeto ora licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o 
estabelecido no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 
14.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
14.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
14.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
14.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta; 
14.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação; 
14.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no site: www.santamariana.pr.gov.br 
14.9 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 
14.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o de Santa Mariana-PR, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro; 
14.11 – O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário de 09h00 as 
11h00 e das 13h00 as 16h00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade 
Compras/Licitação, situado na Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 - Santa Mariana – PR, Cep: 
86.350-000, ou pelo telefone: (43) 3531- 1144, para melhores esclarecimentos, 
14.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
14.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
14.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
14.15 - Fazem parte integrante deste Edital: 
ANEXO 01 – Termo de Referência 
ANEXO 02 – Modelo de Carta de Credenciamento  
ANEXO 03 – Modelo Informação de Composição de Quadro Societário 
ANEXO 04 – Modelo de Carta Proposta 
ANEXO 05 – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO 06 – Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO 07 – Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 
ANEXO 08 – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa 
ANEXO 09 – Modelo de Declaração de Responsabilidade 
ANEXO 10 – Modelo Atestado de capacidade técnica  
ANEXO 11 – Modelo de Contrato de Fornecimento 
 

Santa Mariana, 08 de setembro de 2015. 
 
 
 

Tiago Lúcio da Silva Oliveira 
Pregoeiro 

Portaria nº. 108/2014 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO 

 
 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitetura para a 
prestação de serviços técnicos de elaboração de Projeto Executivo, Orçamento, memorial 
descritivo, cronograma físico financeiro, para execução de uma construção de uma 
edificação para abrigar um GINÁSIO DE ESPORTES em imóvel próprio, no Distrito do 
Panema, município de Santa Mariana, Estado do Paraná. 
  

2. OBJETIVO 
 
Definir o objeto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer os requisitos, 
condições e diretrizes técnicas e administrativas para elaboração de Projeto Executivo 
para execução de uma construção de uma edificação para abrigar um GINÁSIO DE 
ESPORTES em imóvel situado no situado na Avenida Carlos Gomes, esquina com a 
Praça Juscelino Kubitschk, Lote 330 e 331 – Quadra 29, no Distrito do Panema, Município 
de Santa Mariana. 
 

 
3. TERMINOLOGIA 

Para os estritos efeitos deste Termo de Referência, são adotadas as seguintes definições: 
 
3.1. Contratante 

Órgão que contrata a elaboração do Projeto Executivo. 
 

3.2. Contratada 
Empresa contratada para a elaboração do Projeto Executivo. 
 

3.3. Fiscalização 
Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, 
objetivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 
 

3.4. Programa de Necessidades 
Conjunto de características e condições necessárias ao desenvolvimento das 
atividades dos usuários da edificação que, adequadamente consideradas, definem 
e originam a proposição para o empreendimento a ser realizado, a ser definido em 
conjunto com o Departamento Técnico da Prefeitura Municipal de Santa Mariana. 
Exemplo: vestiários, deposito de materiais de limpeza, local para depósitos de 
resíduos, sala de administração, capacidade de arquibancada, modalidades 
esportivas, entre outras necessidades. 
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3.5. Estudo Preliminar 

Estudo efetuado para assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento a 
partir dos dados levantados no Programa de Necessidades, bem como das 
condicionantes estabelecidas neste Termo de Referência e pelo Contratante. 
 

3.6. Projeto Básico 
Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a 
obra, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento 
necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais, equipamentos e 
serviços relativos ao empreendimento. 

 
3.7. Projeto Executivo 

Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para a realização do 
empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações 
e detalhes construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução da obra. 
 
 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 
 
4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas se for o caso. 
 

4.2. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos 
abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, 
independente de citação: 
 

4.2.1. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 
SINAPI; 

4.2.2. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA / CAU; 

4.2.3. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

4.2.4. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

4.2.5. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância 
Sanitária, entre outros; 

4.2.6. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

4.2.7. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

4.2.8. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 
 
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 
 
5.1. Diretrizes Gerais de Projeto 

Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 
consistente, observando a compatibilização entre os elementos dos diversos 
sistemas da edificação, e atendendo às seguintes diretrizes gerais de Projeto: 

 
5.1.1. Considerar o clima regional e o microclima da área de influência do 
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empreendimento, assim como a população e a região a serem beneficiadas, 
com vistas a proporcionar conforto térmico, acústico e luminoso aos usuários 
da edificação; 

5.1.2. Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas 
de modulação e padronização compatíveis com as características do 
empreendimento; 

5.1.3. Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos 
diversos componentes e sistemas da edificação; 

5.1.4. Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e 
financeiras para a implantação do empreendimento; 

5.1.5. Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de 
necessidades especiais, obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 
5296/2004, a NBR 9050/2004 e demais normas da ABNT; 

5.1.6. Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, conservação 
e de manutenção das instalações; 

5.1.7. Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de 
água, energia elétrica, esgoto, gás, etc.) adequadas às instalações de todos 
os equipamentos e móveis, cujas quantidades e especificações técnicas 
serão pactuadas entre as partes; 

5.1.8. Definir todos os equipamentos e móveis necessários à operacionalização do 
GINÁSIO DE ESPORTES, apresentando lista com identificação dos 
equipamentos que se incorporarão à obra e dos que não se incorporarão 
(objeto de licitação à parte); 

5.1.9. Incluir na planilha orçamentária os equipamentos que se incorporarão 
diretamente à obra, ou que necessitarão de infraestrutura especial executada, 
como bancada com cuba, coifa, exaustor, chapéu chinês, ar condicionado 
central e do tipo split, câmara fria, caldeirão, entre outros; de modo que os 
mesmos sejam fornecidos, instalados e testados pela empresa que executará 
a obra; 

5.1.10. Levar em consideração no dimensionamento das esquadrias (janelas e 
portas) a dimensão dos equipamentos e móveis a serem instalados nos 
ambientes, de forma a evitar refazimentos de serviços. 

 

5.2. Área de Intervenção 

O Projeto objeto deste Termo de Referência deverá ser elaborado para implantação de um 
GINÁSIO DE ESPORTES situado no Avenida Carlos Gomes, esquina com a Praça 
Juscelino Kubitschk, Lote 330 e 331 – Quadra 29, no Distrito do Panema, município de 
Santa Mariana, Estado do Paraná. 
Trata-se de um terreno irregular, com área de 1541,00 m2, dotado de infraestrutura básica, 
excetuando rede coletora de esgotamento sanitário que deverá ser por meio de fossa 
séptica e sumidouro. Quanto à topografia apresenta plana. 

 
5.3. Material Técnico Disponível 

a) Encontram-se disponíveis os seguintes documentos para subsidiar a 
elaboração do Projeto:  

b) Registro Geral do Imóvel; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA - PR 
CNPJ nº. 75.392.019/0001-20 

Rua Antônio Manoel dos Santos, 151 – Cx. Postal 03 – CEP: 86.350-000 
Fone: (43) 3531-1144 / Fax: (43) 3531-1544 

E-mail: licitacao@santamariana.pr.gov.br 
 

Edital de Pregão Presencial nº 41/2015                                  Página 14 de 40 
Processo Administrativo de Licitação nº 63/2015 

c) Planta Cadastral / Planta de Situação; 
d) Levantamento Topográfico; 
e) Relatório de sondagem do solo; 
 

5.3.1. Os Projetos e demais documentos existentes nas dependências do 
Contratante, referentes à área objeto de intervenção, serão colocados à 
disposição da Contratada, que se incumbirá de executar quaisquer 
conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o 
desenvolvimento do trabalho. 

 
 

5.4. Coordenação e Responsabilidade 

5.4.1. A Contratada indicará um Coordenador para o desenvolvimento do Projeto 
como um todo, assim como os responsáveis técnicos para cada atividade 
técnica específica, fornecendo ao Contratante os nomes e registros 
profissionais de toda a equipe técnica, podendo ser sub-contratada; 

5.4.2. A coordenação das atividades técnicas do Projeto deve ser feita em função 
das determinações do Projeto de Arquitetura. 

5.4.3. O Projeto completo, constituído por todos os Projetos específicos 
devidamente harmonizados entre si, será, de preferência, coordenado pelo 
autor do Projeto de Arquitetura, de modo a compatibilizar os Projetos e 
demais atividades técnicas, promover ou facilitar as consultas e informações 
entre os autores dos Projetos específicos e solucionar as interferências entre 
os elementos dos diversos sistemas da edificação. 

5.4.4. A Contratada deverá contar com equipe de profissionais habilitados à 
elaboração do Projeto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com 
registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA e ou no Conselho Arquitetura e Urbanismo – CAU; 

5.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as 
disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, 
particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do 
contrato. 

 
5.5. Subcontratação 

5.5.1. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos 
os serviços objeto do contrato. 

5.5.2. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços caso a 
subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pelo Contratante. Serão 
atividades técnicas passíveis de subcontratação:  

a) Levantamento Topográfico; 
b) Sondagem; 
c) Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica e SPDA; 
d) Projeto Executivo de Captação e Distribuição de Águas Pluviais; 
e) Projeto de Fundações, Estrutural; 
f) Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico; 

 
5.5.3. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada 

realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responderá perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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5.6. Desenvolvimento do Projeto 

5.6.1. Todos os Projetos deverão ser desenvolvidos em conformidade com as Práticas 
de Projeto, e com este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de 
eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante. 

5.6.2. O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da 
Contratada, desde a consulta preliminar à aprovação final. 

5.6.3. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas 
de Projeto estabelecidas no item 6 - Etapas do Projeto, de modo a evoluírem 
gradual e continuamente em direção aos objetivos estabelecidos pelo 
Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e refazimentos dos serviços. 

5.6.4. A Contratada deverá providenciar junto ao CREA as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) referentes a todos os Projetos e atividades 
técnicas objeto deste Termo de Referência, inclusive da Planilha 
orçamentária e junto ao CAU no que couber. 

5.6.5. A Contratada deverá entregar, ao Contratante, uma via das Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) relativas a cada um dos Projetos 
específicos, devidamente quitadas, igualmente , referente ao CAU no que 
couber. 

5.6.6. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e 
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 
contrato, até o recebimento definitivo dos serviços. 

5.6.7. A Contratada deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, 
os insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais itens 
necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do Projeto. 

5.6.8. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o 
Contratante antes da execução dos serviços correspondentes. 

5.6.9. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projeto 
devem ser submetidos à avaliação do Contratante. 

5.6.10. Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das 
modificações necessárias à sua aprovação.  

5.6.11. Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem 
ser revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova 
avaliação.  

5.6.12. Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às 
concessionárias de serviços serão de responsabilidade da Contratada, 
através dos autores dos Projetos. 

5.6.13. As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum 
órgão gerenciador de convênio e pelos órgãos de aprovação, fiscalização e 
controle serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o 
Contratante. 

5.6.14. A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das 
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação 
pertinentes às atividades profissionais. 

5.6.15. A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, cópia dos Projetos com os 
carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes. 
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5.6.16. O Contratante deterá o direito de propriedade intelectual dos Projetos 
desenvolvidos assim como de toda a documentação produzida na execução do 
contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa 
do Contratante.   

 
5.7. Apresentação de Desenhos e Documentos 

5.7.1. A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é composta de 
elementos gráficos (desenhos em escala com cotas), e de elementos textuais 
(memoriais, declarações, planilhas, cronogramas, etc.), que deverão ser 
produzidos e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as 
normas técnicas estabelecidas e as disposições do Contratante. 

5.7.2. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou 
superior, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Identificação do Contratante; 
b) Identificação da Contratada (nome da empresa e CNPJ) e dos autores dos 

Projetos (nome, habilitação e registro profissional, número da ART e 
assinatura); 

c) Identificação da edificação (nome e endereço completo); 
d) Identificação do Projeto (etapa de execução, atividade técnica e codificação); 
e) Identificação do documento (título, data da emissão, data e número de revisão); 
f) Demais dados pertinentes. 

 
5.7.3. A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de Projeto em 

obediência aos padrões previamente definidos pelo Contratante. 

5.7.4. Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser 
entregues ao Contratante em duas vias impressas, sendo que os desenhos 
deverão ser plotados. 

5.7.5. A Contratada deverá apresentar, por intermédio do autor da Planilha 
Orçamentária, Declaração de compatibilidade dos quantitativos e dos custos 
constantes da planilha com os quantitativos do Projeto e com os custos do 
SINAPI. 

5.7.6. A Contratada deverá fornecer ao Contratante cópia em CD/DVD de boa 
qualidade dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos 
produzidos nas diversas fases do Projeto, devidamente relacionados e 
identificados. Os elementos gráficos deverão ser disponibilizados em formato 
.dwg, e os elementos textuais em formato .doc ou .xls. 

5.7.7. Os desenhos que comporão o Estudo Preliminar poderão ser produzidos com 
o programa AutoCAD, da Autodesk. A escala a utilizar na representação geral 
deverá ser no mínimo de 1:100, (recomenda-se consultar a Contratante) ou 
adequada à representação do elemento ou situação detalhada, devendo 
conter todas as informações necessárias à perfeita compreensão, por parte 
do Contratante, sobre a solução proposta. A escala a utilizar, em cada caso, 
deve ser indicada e ser suficiente à representação dos elementos 
construtivos e referenciais.  

5.7.8. Os desenhos que comporão o Projeto Básico deverão ser produzidos com o 
programa AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A escala a utilizar 
na representação geral, deverá ser de 1:50 ou 1:100, devendo ser mantida 
para todos os Projetos, com exceção dos detalhes, cuja escala deverá ser 
adequada às áreas ou elementos detalhados. 
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5.7.9. Os desenhos que comporão o Projeto Executivo deverão ser produzidos com 
o programa AutoCAD, versão 2007 ou superior, da Autodesk. A escala a 
utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50, devendo ser mantida para 
todos os Projetos, tanto quanto possível. Os detalhes executivos e plantas 
setorizadas terão as escalas de representação adequadas ao seu objetivo. 

5.7.10. Os documentos técnicos de cada um dos Projetos deverão ser agrupados em 
jogos separados e independentes, em correspondência a cada atividade 
técnica envolvida. 

5.7.11. Os desenhos de cada Projeto deverão ser numerados seqüencialmente e 
conter indicação do número total de pranchas que compõem o conjunto. 

5.7.12. Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos 
e normas de representação previstas na ABNT e deverá ser indicada, para 
cada Projeto, a simbologia utilizada. 

5.7.13. O Contratante e ou os órgãos responsáveis por possível convênio, poderão 
exigir a apresentação e/ou o desenvolvimento de todos os detalhes e 
documentos que julgarem convenientes para a perfeita caracterização do 
Projeto; como por exemplo, as Memórias de Cálculo que determinaram a 
Planilha Orçamentária, sem que tal procedimento represente a necessidade de 
aditivo contratual. 

 
 
 
 

6. ETAPAS DO PROJETO 
O Projeto será elaborado em quatro etapas sucessivas: Programa de Necessidades, Estudo 
Preliminar, Projeto Básico e Projeto Executivo. 
 

6.1. Programa de Necessidades 

6.1.1. O Programa de Necessidades definirá as características de todos os espaços 
necessários à realização das atividades previstas para o empreendimento. 

6.1.2. Os autores do Projeto deverão vistoriar o local de execução da obra para 
levantar os dados e elaborar o Programa de Necessidades, que terá 
participação, análise e aprovação formal do Contratante. 

6.1.3. A Contratada deverá agendar com o Contratante a data que irá vistoriar o 
imóvel. 

6.1.4. A vistoria do imóvel deverá ser amplamente registrada através de material 
fotográfico e relatórios que serão anexados ao Programa de Necessidades. 

6.1.5. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infraestrutura 
local: rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais, coleta de lixo, 
telefonia, energia elétrica, iluminação pública, pavimentação e abastecimento 
de gás. 

6.1.6. A Contratada também deverá levantar in loco os seguintes aspectos 
ambientais e sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices 
/ históricos pluviométricos, entre outros), características do terreno (tipo e 
resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, entre outros), 
condições ambientais e a existência de atividades e/ou características 
incompatíveis com o funcionamento do empreendimento. 

6.1.7. O Contratante apresentará à Contratada a lista de equipamentos e mobiliários 
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previstos para serem instalados na edificação (constando suas quantidades e 
especificações técnicas), que depois de avaliada e pactuada entre as partes, 
será anexada ao relatório a ser entregue na etapa de Programa de 
Necessidades. 

6.1.8. Os serviços geotécnicos e topográficos deverão ser realizados nesta etapa do 
Projeto, caso não tenham sido executados. 

6.1.9. Para a elaboração do Programa de Necessidades deverão ser considerados 
os seguintes dados: 

a) Área estimada para a edificação: aproximadamente 1.500,00 m2 tendo como 
referência a tabela a seguir, que contempla os ambientes mínimos 
recomendados para o Projeto:  

b)  
 

ITEM AMBIENTE 

1 Quadra de esportes com tamanho oficial 

2 Vestiários com banheiros masculinos, femininos e PDE 

3 Vestiário e banheiro de árbitros  

4 Banheiros públicos masculino e feminino com adaptação para PDE 

5 Arquibancadas com área para PDE 

6 Estacionamento 

7 Área de depósito 

8 Sala de administração 

9  Lanchonete 

10 Palco para apresentações e camarins 

TOTAL 

 
 

c) Valor disponível para a execução de obras civis e aquisição de equipamentos, 
móveis e material permanente: R$.1.000.000,00 (Um milhão de reais) 
 

 
6.1.10. O Programa de Necessidades será constituído por um relatório contendo a 

sistematização das informações coletadas e a definição dos ambientes a 
serem projetados, REITERA-SE, em conjunto com a Contratante. 

6.1.11. Os dados coletados citados acima e outros que a Contratada considerar 
relevantes devem constar no relatório de entrega desta primeira etapa. 

6.1.12. A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, e 
dos órgãos institucionais no que couber, as informações necessárias para o 
desenvolvimento adequado dos serviços visando a plena aprovação dos 
projetos. O desconhecimento da legislação ou de condicionantes do 
Contratante não será justificativa para aditivos ou incorreções de Projeto. 

 
 

6.2. Estudo Preliminar 

6.2.1. O Estudo Preliminar visa à análise e escolha da solução que melhor responda 
ao Programa de Necessidades, sob os aspectos legal, técnico, econômico e 
ambiental do empreendimento. 

6.2.2. Além de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica, o Estudo 
Preliminar será constituído por um relatório justificativo, contendo a descrição e 
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avaliação da alternativa selecionada, as suas características principais, os 
critérios, índices e parâmetros utilizados, as demandas a serem atendidas e o 
pré-dimensionamento dos sistemas previstos. 

6.2.3. Deverão ser apresentados nesta etapa o fluxograma  e o organograma 
funcional (relação de proximidade entre os ambientes a serem projetados) da 
edificação.  

6.2.4. Para as definições desta etapa serão considerados os equipamentos e 
mobiliários previstos para serem instalados na edificação e as interferências 
entre os sistemas previstos, e será apresentada a estimativa de custo do 
empreendimento. 

 
6.3. Projeto Básico 

6.3.1. O Projeto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços 
e da obra objeto da licitação, bem como permitir a definição dos métodos 
construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão solucionadas as 
interferências entre os sistemas e componentes da edificação. 

6.3.2. Os seguintes aspectos deverão considerados na elaboração do Projeto Básico: 

a) Estudo dos fluxos com propostas de ajustes; 
b) Tratamento da volumetria da edificação; 
c) Definição do esquema estrutural; 
d) Definição geral das instalações; 
e) Implantação da edificação no terreno: cortes, aterros, acessos, estacionamento, 

paisagismo, calçadas, arruamentos, parada de ônibus, guaritas, etc.; 
f) Conforto ambiental (insolação, ventilação, luminosidade e acústica); 
g) Tecnologia (sistemas construtivos, resistência e durabilidade dos materiais); 
h) Viabilidade técnico-econômica da adoção de estratégias de sustentabilidade 

ambiental aplicada às edificações; 
i) Economia (relação mais adequada entre custos, benefícios, durabilidade e 

padrão desejado). 

6.3.3. Além dos documentos gráficos do Projeto de Arquitetura que representem todos 
os elementos necessários à compreensão da proposta de intervenção aprovada 
na fase de Estudo Preliminar, o Projeto Básico será constituído por um relatório 
técnico, contendo o Memorial Descritivo dos sistemas e componentes da 
edificação. 

6.3.4. O Projeto Básico conterá ainda a Planilha Orçamentária (ainda básica) e o 
Cronograma Físico-Financeiro de execução dos serviços, fundamentados em 
especificações técnicas e quantidades de materiais, equipamentos e serviços, 
bem como em métodos construtivos e prazos de execução corretamente 
definidos. 

 
 

6.4. Projeto Executivo 

6.4.1. O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à 
realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e 
seus componentes. 

6.4.2. Além dos documentos gráficos dos Projetos Complementares, que representem 
todos os detalhes construtivos elaborados com base no Projeto Básico 
aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, 
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contendo o detalhamento do Projeto de Arquitetura e a revisão e 
complementação do Memorial Descritivo apresentado naquela etapa de 
desenvolvimento do Projeto. 

6.4.3. O Projeto Executivo conterá ainda a revisão da Planilha Orçamentária e do 
Cronograma Físico-Financeiro da execução da obra, elaborados na etapa 
anterior, fundamentados nos detalhamentos e nos eventuais ajustes 
realizados no Projeto Básico. 

 
6.5. Produtos a serem apresentados na Etapa de Programa de Necessidades: 

 
6.5.1. Relatório contendo a sistematização das informações coletadas e a definição 

dos ambientes a serem projetados; 
6.5.2. Relatório fotográfico da vistoria do imóvel; e 

 
 

6.6. Produtos a serem apresentados na Etapa de Estudo Preliminar: 
6.6.1. Estudos e desenhos (fluxograma, organograma funcional, soluções propostas 

para atendimento ao programa de necessidades); e 
6.6.2. Relatório justificativo da alternativa selecionada, contendo os parâmetros que 

definiram a escolha da solução e a sistematização das análises de 
interferência entre os sistemas, realizadas nesta Etapa. 

 
6.7. Produtos a serem apresentados nas Etapas de Projeto Básico e Projeto 

Executivo: 

6.7.1. Documentos gráficos 
Estes produtos consistem na representação técnica da obra a ser realizada 
mediante desenhos de arquitetura e engenharia em escala, sendo constituído 
por pranchas (folhas de desenho) com cotas. 
Para a Etapa de Projeto Básico serão apresentados os seguintes documentos 
gráficos: 

a) Planta de Situação; 
b) Planta de Locação; 
c) Planta de Cobertura; 
d) Plantas Baixas níveis de implantação; 
e) Plantas Baixas de layout; 
f) Plantas Baixas com pontos hidrossanitários; 
g) Plantas Baixas com pontos elétricos, de dados e voz (se for o caso); 
h) Cortes; 
i) Fachadas; 
j) Planta indicativa do sistema estrutural pretendido; 

 
Para a Etapa de Projeto Executivo serão apresentados os seguintes produtos 
gráficos: 

a) Projeto Executivo de Arquitetura, além das plantas do Projeto Básico, deverá 
conter no mínimo: 
Planta baixa, layout, cortes e detalhes; 
Planta com fachadas e elevações; 
Planta da cobertura e implantação; 
Planta detalhe de vestiários, pintura de piso,  
Planta com atendimento à NBR 9050 – Acessibilidade; 
Planta com paginação de piso e revestimentos; 
Planta com detalhe da arquibancada com atendimento às normas vigentes; 
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Detalhamento das esquadrias, especificando o seu aspecto, tipo de abertura, 
material, ferragem e pingadeira; 
Detalhamento dos equipamentos sanitários, inclusive divisórias; 
Detalhamento de corrimãos e guarda-corpos; 
Projeto de impermeabilização de alvenaria e de peças estruturais quando 
necessário; 
O projeto arquitetônico deverá prever a acessibilidade a pessoas com 
necessidades especiais de acordo com a Norma NBR 9050. 
NOTA: os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as 
normas técnicas pertinentes, especialmente à Norma NBR 6492 (Arquitetura). 

 
b) Projeto Executivo de Comunicação Visual; 

Planta com detalhe do sistema de comunicação visual com indicação do 
material, localização e dimensões; 
 

c) Projeto Executivo de Urbanismo e Paisagismo; 
Detalhamento dos acessos principais, secundários, estacionamento, etc. 
 

d) Projeto Executivo de Fundações e Estrutural; 
FUNDAÇÕES: Peças gráficas contendo no mínimo: Tipo de fundação, Cota de 
assentamento (caso de fundação rasa ou especial), comprimento dos 
elementos (caso de fundação profunda ou especial), taxas de cargas 
admissíveis pelo terreno (SONDAGEM), Cálculo do dimensionamento, Detalhe 
dos elementos estruturais, tais como, diâmetro, especificações do concreto, 
quadro de aços, volume de aços e área de fôrmas; especificações técnicas dos 
materiais a serem empregados com as recomendações construtivas, outras 
informações consideradas relevantes para a adequação execução dos serviços, 
memorial de cálculo dos quantitativos, memorial descritivo com a metodologia 
de execução das Fundações, bem como especificações de materiais; 
 
ESTRUTURAS EM CONCRETO: VIGAS, PILARES, LAJES e PAVIMENTO 
 
NORMA BÁSICA: NBR 6118/2014 -  
 
Peças gráficas contendo no mínimo:  
Desenhos de formas contendo: planta em escala apropriada, de todos os 
pavimentos e ou níveis de implantação, escadas, acessos; cortes e detalhes 
necessários ao correto entendimento da estrutura, detalhes de juntas, 
impermeabilizações, nichos, orifícios embutidos, indicação, por parcelas do 
carregamento permanente, com indicação do peso próprio de forma apartada; 
Desenhos de armações contendo: detalhamento em escala apropriada, de 
todas as peças do esquema estrutural, especificação do tipo de aço, 
especificação do tipo de ancoragem quando necessário; 
Relatório Técnico, onde deverão ser descritas as ações e coações 
consideradas para cada peça estrutural. 
Planta de formas para cada nível de implantação, Planta de vigas baldrames, 
Planta de Pilares – Locação – Cargas, Planta de Vigas conforme níveis de 
execução e com detalhamento conforme a NBR 6118/2014, Planta das lajes, 
com sentido de apoio, cargas, e detalhamentos. 
Esquema de Cálculo que elegeu o carregamento mais desfavorável de cada 
peça estrutural ou conjunto de peças estruturais conforme a concepção de 
cálculo e lançamento estrutural. Valores dos esforços de serviços oriundos da 
resolução dos esquemas de cálculo, os critérios de dimensionamento de cada 
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peça estrutural e, se for requerida uma determinada sequência de execução, a 
justificativa dos motivos de sua necessidade.  
Projeto do Pavimento do Ginásio de Esportes, contendo as especificações 
técnicas necessárias para a execução com previsão de armaduras e sistema de 
polimento; 
 
PROJETO DAS ESTRUTURAS METÁLICAS CONSIDERANDO:  
 
NORMA BÁSICA: ABNT NBR 8800:2008 Projeto de Estruturas de Aço e de 
Estrutura Mista de Aço e Concreto de Edifícios 
 
 
Critérios de projeto 
Desenhos de Projeto e Especificações 
Desenhos de Montagem; 
Especificações de materiais, 
Detalhes de soldagem, chumbadores, tirantes, 
Materiais para ligação entre peças estruturais, 
Dispositivos de apoios, 
Tipo de pintura de proteção, 
Tolerâncias de montagem, 
Memorial de cálculo, memorial quantitativo e memorial descritivo. 

 
e) Projeto Executivo de Instalações Elétricas e Luminotécnica e SPDA; 

 
PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  
Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas 
técnicas aplicáveis: NBR 5410/04 – Instalações de Baixa Tensão; NBR 6808/81, 
Conjunto de Manobra e Controle de Baixa Tensão; NBR 5111 – Fios e Cabos 
de cobre nú de secção circular para os fios elétricos - Especificação; NBR-
NM247-3 (IEC 60227-3) – Fios e Cabos com isolação sólida extrudada de 
cloreto de polivinila para tensões até 750 V – sem cobertura - Especificação; 
NBR-NM280 (IEC 60228) - Condutores de cobre para cabos isolados - 
Padronização; NBR-7285 - Cabos de potência com isolação sólida extrudada de 
polietileno – termofixo para tensões de 0,6/1 KV - sem cobertura - 
Especificação; NBR-7289- Cabos de controle com isolação sólida extrudada 
com polietileno (PE) ou cloreto de polivinila (PVC) para tensões até 1 KV - 
Especificação; NBR-7290 - Cabos de controle com isolação sólida extrudada 
com polietileno reticulado (XLPE) ou borracha etilenopropileno (EPR) para 
tensões até 1 KV - Especificação. 
 
Projeto do padrão de entrada de energia atendendo as diretrizes da 
concessionária local com aprovação do respectivo projeto junto à 
concessionária; 
 
Nos projetos os circuitos deverão estar devidamente identificados, 
apresentação do quadro de cargas, especificações dos materiais, sistema de 
iluminação adotado; 

 
Projeto do Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA. 
Conforme a (NBR 5419/01);  

 
f) Projeto Executivo de Instalações de Água Fria; 
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Desenhos contendo: Ramal de entrada de água, Reservatórios e sistema de 
distribuição, Barriletes, Sistema de Limpeza dos Reservatórios, Acessos aos 
Reservatórios, Isométrico das instalações, tubulações, dispositivos de controle e 
aparelhos. 
 Memorial quantitativo e Memorial Descritivo. 

 
g) Projeto Executivo de Captação e Distribuição de Águas Pluviais : Desenhos 

deverão conter o sistema de captação, com dimensões e indicação do material 
e destino da água captada. Memorial quantitativo e Memorial Descritivo. 
 

h) Projeto Executivo de Instalações Sanitárias; inclui as redes de alimentação e 
distribuição interna de água, rede interna e despejo final de esgotos sanitários, 
rede de coleta e de esgotamento de águas pluviais, dimensionamento dos 
elementos e cálculos; 

 
 

i) Projeto Executivo de Rede Lógica e Telefonia – se for o caso de telefonia 
(acrescentar) 
 

j) Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico – PSCIP. 
 

O Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico, devidamente aprovado, 
deverá atender as diretrizes da classificação do prédio quanto ao Grupo de 
Ocupação e Uso – Locais de Reunião de Público considerando:  
Acesso de Viatura na Edificação; 
Segurança Estrutural Contra Incêndio; 
Controle de Materiais de Acabamento; 
Saídas de Emergência; 
Brigada de Incêndio – Descrição conforme a NPT 17 – CSCIP DO PARANÁ 
Iluminação de Emergência; 
Alarme de Incêndio; 
Sinalização de Emergência; 
Extintores; 
Hidrantes – Nota: Este requisito dependerá da área efetiva do empreendimento. 
Para o caso da área ser superior a 1.500 m² será necessário o projeto de rede 
de hidrantes conforme a NPT 22 – CSCIP DO PARANÁ 

 
 
 

6.7.2. Memorial Descritivo  
O Memorial Descritivo deve apresentar todas as características da edificação 
proposta nos Projetos, com as especificações técnicas dos materiais e 
equipamentos empregados em cada serviço e seus respectivos locais de 
aplicação, além das referências às Normas Técnicas a serem consultadas para 
a metodologia de execução dos serviços da obra.  
Este documento deve apresentar todas as características necessárias para 
identificação dos produtos a serem aplicados, como traço de argamassa, 
resistência característica do concreto, tipo de fôrmas, tipo de aço, material, 
dimensões e características físicas dos elementos de alvenaria (blocos 
cerâmicos, blocos de concreto, tijolos maciços, divisórias), classificação, 
dimensão e cor dos pisos e azulejos, entre outras informações pertinentes.  
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Os materiais de acabamento especificados no Memorial Descritivo deverão ser 
devidamente indicados na planta baixa, nos cortes e fachadas, devendo estar 
associados a uma legenda. 

6.7.2.1. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

a) As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade 
com as Normas do INMETRO e Práticas específicas, de modo a 
abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no 
Projeto; 

b) As especificações técnicas deverão estabelecer as características 
necessárias e suficientes ao desempenho técnico requerido pelo 
Projeto, bem como para a contratação da obra; 

c) Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a 
especificação deverá compreender todo o conjunto, de modo a garantir 
a harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global; 

d) As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em 
relação ao clima e técnicas construtivas a serem utilizadas; 

e) De preferência, as especificações técnicas deverão ater-se aos 
materiais, equipamentos e serviços pertinentes ao mercado local; 

f) As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um 
determinado fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de 
fornecimento; 

g) As especificações de componentes conectados a redes de utilidades 
públicas deverão adotar rigorosamente os padrões das concessionárias; 

h) A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às 
especificações que somente caracterizem materiais, serviços e 
equipamentos previstos no Projeto; 

i) As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em 
justificativa e comprovação do desempenho requerido pelo Projeto, 
através de testes, ensaios ou experiências bem sucedidas, a juízo do 
Contratante; 

j) As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e 
desempenho técnico, considerando custos de fornecimento e de 
manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da 
edificação; 

k) Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita 
caracterização do componente da edificação, a especificação deverá 
indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá 
obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza as 
características e desempenho técnico requerido pelo Projeto, de modo a 
permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros 
modelos e fabricantes. 

 
6.7.3. Planilha Orçamentária 

6.7.3.1. A Planilha Orçamentária deverá pautar-se nos preços do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 
banco de dados mantido pela CAIXA disponível para consulta no sítio 
www.caixa.gov.br., caso não conste no banco de dados deverá ser 
apresentado no mínimo três cotações que justifiquem o valor. 

6.7.3.2. A Planilha Orçamentária será elaborada devendo apresentar 
minimamente as seguintes informações: 

a) Discriminação dos serviços 

http://www.caixa.gov.br/
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b) Quantitativo de cada serviço 
c) Custo unitário dos serviços 
d) Custo total de cada serviço 

6.7.3.3. O valor do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) deverá ser incluído 
ao final da Planilha Orçamentária, e a sua composição analítica deverá ser 
apresentada. 
 

6.7.4. Cronograma Físico-Financeiro 

O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos 
mensais com cada uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise 
da evolução física e financeira da mesma. Este Cronograma deve conter o 
percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de 
cada item relativos ao valor total da obra, de forma compatível à Planilha 
Orçamentária apresentada. 

6.7.4.1. Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é importante 
realizar um estudo do processo de implantação do Programa proposto 
para definição do tempo disponível para a realização da obra. 

6.7.4.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

a) Identificação do processo construtivo; 
b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 
c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para 

transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, 
locais de descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do 
terreno, etc.); 

d) Avaliação das características geológicas do terreno (altura do lençol 
freático, composição e estabilidade do terreno, etc.); 

e) Condições para execução de cada serviço; 
f) Disponibilidade de mão-de-obra (observar o número e a qualificação dos 

funcionários que irão atuar na execução da obra). 
 
 
7. FISCALIZAÇÃO 

Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objetivando a 
verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em 
todos os seus aspectos. 

 
7.1. A Fiscalização ficará a cargo da equipe de engenharia do município para avaliação 

dos documentos produzidos.  

7.2. O Contratante designará um ou mais profissionais com registro no Conselho 
Regional de Engenharia, Agronomia – CREA estadual ou do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
objeto deste Termo de Referência, providenciando o registro das respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica – ART (ou RRT) de Fiscalização. Os 
profissionais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização farão parte da 
banca técnica multidisciplinar. 

7.3. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais: 

7.3.1. O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento 
definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por 
profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e 
controle dos trabalhos. 
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7.3.2. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação 
da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

7.3.3. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

7.3.4. A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 
pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, este Termo de Referência, 
orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.; 

b) Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela 
condução dos trabalhos; 

c) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que 
embarace a ação da Fiscalização; 

d) Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe 
técnica prevista na proposta e sucessivo contrato de execução dos 
serviços; 

e) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas no Programa de Necessidades, bem como nas demais 
informações e instruções complementares deste Termo de Referência, 
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

f) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos 
serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o 
desenvolvimento dos trabalhos; 

g) Analisar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência 
ao previsto neste Termo de Referência; 

h) Verificar e aprovar as soluções propostas nos Projetos quanto a sua 
adequação técnica e econômica de modo a atender às necessidades do 
Contratante; 

i)       Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar e 
encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela Contratada; 

j) Encaminhar à Contratada os comentários efetuados para que sejam 
providenciados os respectivos atendimentos; 

k) Receber provisoriamente e definitivamente a documentação final de 
cada etapa do Projeto, verificando o atendimento aos comentários 
efetuados e a apresentação de todos os documentos previstos. 

 
7.3.5. Os documentos produzidos em cada etapa do Projeto serão submetidos à 

avaliação da banca técnica multidisciplinar mencionada no item 8.1, que emitirá 
parecer técnico favorável ou desfavorável, aprovando ou não a etapa 
correspondente. Em caso de parecer favorável, a Contratada será autorizada a 
iniciar os trabalhos da etapa subsequente. 

7.3.6. Independentemente da aprovação das etapas de Projeto Básico e Projeto 
Executivo pela Fiscalização, enquanto houverem pendências técnicas 
apontadas pelos órgãos oficiais ( (Prefeitura, Corpo de Bombeiros, 
Concessionárias, etc.) não serão pagas as faturas referentes aos percentuais 
destas etapas. No caso do projeto ser submetido a determinado programa 
oficial através de convênio, os projetos e documentos pertinentes somente 
serão considerados aprovados após a ateste do referido órgão. 

7.3.7. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos 
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da 
responsabilidade pela execução dos serviços. 
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7.3.8. As reuniões realizadas serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas 
pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, 
nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e 
responsáveis pelas providências a serem tomadas. 

 
 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. O Contratante deverá efetuar o pagamento da faturas emitida pela Contratada com 

base nos serviços aprovados pela Fiscalização, obedecidas às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

8.2. Os pagamentos das faturas estão condicionados: 

8.2.1. À análise e aprovação pela Fiscalização e pelos possíveis órgão 
gerenciadores dos produtos apresentados; 

8.2.2. À aprovação dos Projetos nos órgãos oficiais (Prefeitura, Corpo de 
Bombeiros, Concessionárias, etc.); 

8.2.3. À apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) de 
todos os Projetos, acompanhadas pelos seus respectivos comprovantes de 
quitação. 

8.3. O prazo para execução e entrega do serviço será de 60 (sessenta) dias corridos a 
partir da emissão da ordem de serviço, obedecendo ao cronograma abaixo, para 
elaboração e apresentação dos produtos de cada etapa. conforme tabela abaixo: 
 

ETAPAS DE PROJETO PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

1ª Etapa – Programa de Necessidades 10 dias 

2ª Etapa – Estudo Preliminar 10 dias 

3ª Etapa – Projeto Básico 20 dias 

4ª Etapa – Projeto Executivo 20 dias 

5ª Etapa – Aprovação do Corpo de Bombeiro no Projeto de 
Combate a Incêndio e Pânico 

Na entrega aprovado 
pelo órgão 

 
8.4. Caso as etapas de Programa de Necessidades e Estudo Preliminar não forem 

cumpridas, poderá ocorrer rescisão do contrato sem ônus para o Contratante. 

 
9. RECEBIMENTO DO PROJETO EXECUTIVO 

 
9.1. Para cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei nº 8666/1993, ao final dos serviços 

da etapa de Projeto Executivo, a Contratada fará uma comunicação escrita ao 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Termo de 
Referência. 

9.2. Os Projetos serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 15 (quinze) dias do recebimento da comunicação escrita da 
Contratada; e definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de até 90 (noventa) dias de observação, contados a partir do 
recebimento provisório que comprove a adequação do objeto aos termos 
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contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8666/1993. 

9.3. A entrega dos Projetos se dará na Prefeitura Municipal de Santa Mariana junto ao 
Departamento de Planejamento. 
 

 
Objeto: contratação de empresa para desenvolvimento de Projeto básico de arquitetura, 
executivo e complementares para execução de edificação de Ginásio Poliesportivo no 
Distrito do Panema 
 
 
 
Valor total máximo: R$ R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais) 
 
Vigência: 60 dias 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 02 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Apresentar fora dos envelopes) 

 
 
 

A Empresa ............................................., neste ato representada por seu sócio-gerente/ 

presidente/diretor ........................, credencia o Sr.(a) ......................, conferindo-lhe todos os 

poderes gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial n.º 

41/2015, especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, 

apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e 

ofertar lances verbais de preço na sessão. 

 

LOCAL, DIA de MÊS de 2015. 

 

 

nome e assinatura do responsável legal 
(com firma reconhecida) 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 03 
 

INFORMAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 
QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Idt: ____________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Idt: ____________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Nome: _____________________________________________________________________ 
Idt: ____________________ CPF: ___________________        Atribuição: ______________ 
Endereço: _________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
 
CONTRATO SOCIAL: 
 
Instrumento: (  ) Contrato Social (  ) Requerimento Empresário Individual 
 
Órgão de Registro: ______________________ 
 
Número do Registro: _________________      Data do Registro: ______________ 
 
 
   Declaro sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações acima 
prestadas. 
 

Data 
 

_____________________________ 
Nome, assinatura e carimbo CNPJ 

 
 

 

OBSERVAÇÕES:  
1) DEVEM SER RELACIONADOS TODOS OS SÓCIOS CONSTANTES DO CONTRATO 
SOCIAL E SEUS DADOS PESSOAIS; 
2) A APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO É OBRIGATÓRIA E DEVE VIR FORA DOS 
ENVELOPES LACRADOS 
3) APRESENTAR A DECLARAÇÃO NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
4) EM CASO DE S.A. APRESENTAR QUALIFICAÇÃO DA DIRETORIA 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 04 
 

MODELO PROPOSTA  
 

Ao Município de Santa Mariana-PR. 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 –- Proposta. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

 ENDEREÇO E TELEFONE: 

 EMAIL: 

 AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: 
 
Proposta: Deverá ser apresentado preço unitário e total, para o objeto descrito no Anexo 01 – 
Termo de Referência do Edital, observados os valores máximos estimados. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
DECLARAMOS que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias a plena 
prestação dos serviços, tais como encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), e despesas 
de locomoção, acomodação, refeição e quaisquer outras. 
 
Objeto: contratação de empresa para desenvolvimento de Projeto básico de arquitetura, 
executivo e complementares para execução de edificação de Ginásio Poliesportivo no 
Distrito do Panema 
 
O serviço será executado nas seguintes condições mínimas:  
(Apresentar aqui uma descrição dos serviços mínima)  
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________ 
 
Valor da Proposta: R$ ___________ (____________________________) 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 
 
 

representante legal da empresa 
CARIMBO E ASSINATURA 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 
 

ANEXO 05 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 41/2015 

 
 
(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e está de acordo com todas as 

disposições do Pregão nº 41/2015 

 

(Local e Data) 

 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 06 
 

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

(Apresentar fora dos envelopes) 
 
 

 
 
 
 
A empresa ____________________, Inscrita no CNPJ sob o nº. ____________________, declara 

sob as penas da lei, que se trata de________________ (Micro empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte), de acordo com a receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando 

ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante legal da empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas 

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 08 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 

 
 
 
(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço completo). Declaramos que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº. 9854, de 

27.10.99, que altera a Lei nº. 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2015, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Santa Mariana, que: 
 

 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

 Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas 
durante a vigência do contrato; 

 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO Nº. 41/2015, realizado pela Prefeitura 
do Município de Santa Mariana. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

________________, em _____ de ____________ de _______. 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 

 
ANEXO 10 

 
 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIANA - PARANÁ 
 

 
 

ATESTADO DE VISITA 
 
 

 
 
Declaramos que o(a) senhor(a) ____________, portador da cédula de identidade nº _____ e do 
CPF sob n. º _____________profissional responsável pela execução do serviço, representando a 
empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede no Município de 
________, à Rua ________, _______, Centro, telefone (___) ___________, compareceu na data 
abaixo indicada e realizou vistoria no local para a execução do serviço técnico conforme consta do 
Objeto do Edital. Certificamos, outrossim, que a pessoa acima identificada recebeu todas as 
informações pertinentes aos serviços, estando ciente do grau de dificuldade relativo ao objeto da 
presente licitação, não podendo alegar dúvidas futuras que possam prejudicar a execução dos 
mesmos.  

 
 

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o ano). 
 
 

 
 

____________________________ 
Funcionário Responsável 

RG/CPF 
 
 
 

_________________________________ 
Responsável técnico pela empresa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 
 

ANEXO 11 
 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
                            

Contrato de Prestação de Serviços de contratação de empresa para 
desenvolvimento de Projeto básico de arquitetura, executivo e complementares para 
execução de edificação de Ginásio Poliesportivo no Distrito do Panema que entre si 
celebram o Município de Santa Mariana e a empresa ___________, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE: Município de Santa Mariana, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Antonio Manoel dos Santos, 151, inscrito 
no CNPJ nº. 75.392.019/0001-20, neste ato devidamente representado pelo 

Prefeito Municipal JORGE RODRIGUES NUNES residente e 
domiciliada nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG sob nº. 

2.162.410-PR e CPF sob nº. 362.504.069-72, e 
 

CONTRATADA: _______, pessoa jurídica, com sede à Rua______, na cidade de______, Estado 
_____, CEP______, inscrito no CNPJ nº. ______ e inscrito no CCE/PR nº. 
_______, neste ato devidamente representado pelo senhor_____, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. ______e do CPF/MF sob nº. ______. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de contratação de empresa para 
desenvolvimento de Projeto básico de arquitetura, executivo e complementares para 
execução de edificação de Ginásio Poliesportivo no Distrito do Panema, conforme 
descrições constantes das condições do Pregão nº 41/2015, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – 12 - DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
I – Os serviços objeto deste Pregão deverão ser executados num prazo máximo de 60 (sessenta 
Dias), mediante solicitação que se fará através da emissão de Ordem de Serviço. 
II – O contratado convocado que não comparecer, não retirar a ordem de serviço no prazo 
estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato estará sujeito às sanções 
previstas no Edital de Pregão nº 41/2015. 
III – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Santa Mariana poderá indicar o 
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades. 
IV – Verificada a não-conformidade do serviço, o fornecedor deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital, nos termos do art. 69 da lei nº. 8.666/93.  
V – A prestação de serviços em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

O preço total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ ________ 
(_____________________________)  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
I - O pagamento será efetuado em 02 (duas) parcelas iguais em até 05 (cinco) dias, através de 
crédito em conta corrente mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF 
do FGTS, uma parcela na entrega de todos os projetos e outra na aprovação pelos órgãos 
competentes 
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I.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega 
da Nota Fiscal, obedecidas às exigências ali expressas 
II - Para o caso de faturas incorretas, o Município terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
entrega da nova Nota Fiscal/Fatura;  
III – Não serão considerados, para efeitos de correção atrasos e outros fatos de responsabilidade 
da licitante vencedora que importe no prolongamento dos prazos previstos neste Pregão e 
oferecidos nas Propostas. 
IV – O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, nos termos da legislação em 
vigor devendo para tanto a licitante vencedora discriminar na Nota Fiscal/Fatura o valor 
correspondente, referentes a tributos.  
V - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias: 
«dotação» 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES (ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES) 
I - É vedada a alteração dos preços, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas em lei (art. 
65 da Lei Federal nº. 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico financeiro 
do contrato a ser celebrado, em consonância com os termos e condições. 
II - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
I - Requisitar o produto nas condições estabelecidas neste CONTRATO. 
II - Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos neste CONTRATO. 
III – Fiscalizar a execução do contrato sob a responsabilidade do servidor (nome e CPF)  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
I – Prestar o serviço contratado na forma, condições e prazos determinados neste CONTRATO, 
bem como nas obrigações definidas no edital de pregão nº 41/2015, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
II - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, previdenciárias, fiscais, entre 
outras, em decorrência de sua condição de empregadora.  
III - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na fase de Habilitação da licitação. 
IV - Informar à Administração a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 
na regularidade do presente ajuste. 
V - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas 
oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
I - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
II - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
I - O futuro contrato terá vigência de 60 dias da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 
mediante termo aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
I - No caso de não cumprimento dos prazos para a prestação do serviço, prevista no item 10 do 
edital, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,4% (zero vírgula 
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quatro por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo. 
II – Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, o Município de Santa 
Mariana, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, 
da Lei nº. 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato 
ou instrumento equivalente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO  
I - A licitação poderá cancelada nos seguintes casos: 
a) Pelo órgão, quando o mesmo constatar que o fornecedor esteja definitivamente ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação ou pela não observância 
das normais legais.  
b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelo 
Município de Santa Mariana, nos termos legais; 
c) Por relevante interesse do Município de Santa Mariana, devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
I - Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes nas Leis 
Federais nº. 10.520/02 e 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
I - O extrato do Contrato será publicado pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao 
disposto no art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
I - Fica eleito o foro da comarca de Santa Mariana, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais. 

 
Santa Mariana, Pr, __ de ____ de _______ 

 
 
 

   

JORGE RODRIGUES NUNES 
Prefeito 

                  EMPRESA 
            Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


